
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ESCLARECIMENTOS
CONCORRÊNCIA Nº 03/2014

A  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  deste 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, em atendimento aos pedidos 
de esclarecimento apresentados pelas empresas  INFRACON – CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA EIRELI e PORTO BELO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. , 
referente  à  CONCORRÊNCIA  nº  03/2014,  torna  público  para  conhecimento  dos 
interessados, as seguintes informações:

INFRACON – CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI

Questionamento 1 -

Resposta 1 –  O Edital da Concorrência nº 03/2014 não estabelece capital social ou 
patrimônio líquido para participação neste certame.

Questionamento 2 - 

Resposta  2  –   Conforme  subitem  12.6  do  Edital  a contratada  deverá  comprovar 
possuir no seu quadro permanente, para fins de contratação, profissional habilitado, 
de  nível  superior  ou  outro  devidamente  reconhecido  pela  entidade  competente, 
detentor de um ou mais atestados de capacidade técnica  fornecido por pessoa jurídica 
de direito púbico ou privado, comprovando aptidão para o desempenho de obra ou 
serviço  de  características  semelhantes  ao  objeto  da  contratação,  devidamente 
registrado(s) no CREA ou CAU, ou seja, deverá comprovar no ato da assinatura do 
contrato a qualificação técnica, sob pena de aplicação de penalidades.
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      Questionamento 3 - 

Resposta 3 – Se a empresa considera que as informações e projetos fornecidas 
nos Anexos do Edital  não são suficientes  para  dirimir  suas dúvidas quanto  a 
execução  dos  serviços,  a  mesma  poderá  obter  mais  informações  e  projetos 
complementares  junto  ao  Núcleo  de  Engenharia  deste  Tribunal,  através  do 
agendamento de visita técnica, conforme item 08 do Edital.

PORTO BELO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

Questionamento 1 - Há uma divergência no preço do item 16.04.10 da planilha
orçamentária disponibilizada no site. O preço unitário total do item deveria ser de 
R$62,31 (material R$51,32 + mão de obra R$10,99), no entanto o preço unitário 
total que aparece na planilha é de R$139,70, o que acarreta em uma diferença de 
R$52.625,20 no preço total. Qual o preço unitário correto?

Resposta  1 – Preço unitário correto: R$139,70, conforme consta na planilha de 
Composição de custos;

Questionamentos  - 
2 - Os projetos das instalações a serem executadas não serão disponibilizados?

3 - As especificações referentes aos elevadores a serem instalados não  foram 
disponibilizadas, no item 22 Elevadores, faz-se menção a projetos e memoriais 
específicos, porem os mesmos não foram encaminhados.

4 - No caderno de especificações de arquitetura o item 5.1 Estrutura Metálica, faz-
se menção a projetos  e memoriais  específicos,  porem os mesmos não foram 
encaminhados.

5  -  Não  foram  encaminhados  os  detalhes  referentes  as  esquadrias,  sendo 
imprescindíveis os mesmos para a orçamentação.
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Resposta  2,  3,  4,  5  –  Todos  os  projetos  e  especificações  encontram-se 
disponibilizados no DVD entregue à empresa Porto Belo.

Goiânia, 18 de novembro de 2014.

 MAÍSA BUENO MACHADO 
Pregoeira


